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PARECER CONJUNTO N° 626/2017 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E 

GASTRONOMIA; DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E 
MULHER, E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO  

DE LEI Nº 041/2017. 
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Alessandro Guedes, dispõe 

sobre a proibição da comercialização do cachimbo de água egípcio conhecido como narguilé 
aos menores de dezoito anos de idade, e dá outras providências. 

Em sua justificativa, o Autor argumenta que o projeto de lei visa garantir a saúde dos 
menores, pois a utilização do narguilé contribui para o surgimento de doenças respiratórias, 
coronarianas e tipos de câncer como o de garganta, boca, pulmão, leucemia. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-se pela 
LEGALIDADE da propositura, na forma do SUBSTITUTIVO apresentado a fim de inserir a 
pretensão da propositura na Lei nº 14.805, de 04 de julho de 2008, a qual consolida a 
legislação sobre o Tabagismo no Município de São Paulo. 

A Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo, Lazer e 
Gastronomia, no âmbito de sua competência, entende que a propositura é meritória e deve 
prosperar, sendo, portanto, favorável o parecer, nos termos do substitutivo apresentado pela 
Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

A Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, no âmbito de sua 
competência, entende que a propositura é meritória e deve prosperar, sendo, portanto, 
favorável o parecer, nos termos do substitutivo apresentado pela Comissão de Constituição, 
Justiça e Legislação Participativa. 

Quanto ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor 
ao projeto de lei, nos termos do substitutivo apresentado pela Comissão de Constituição, 
Justiça e Legislação Participativa, tendo em vista que a matéria não ofende os dispositivos da 
lei orçamentária, bem como está condizente com os referendos legais de conduta fiscal. 
Favorável, portanto, é o parecer. 

Sala das Comissões Reunidas, em 30.05.2017 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 31/05/2017, p. 70 
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